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Introdução

     Antes de entrarmos no assunto principal de nosso trabalho - O inquérito para apuração de falta grave de empregado estável, que é regulado pelos artigos 853, 854 e 855 da CLT, vamos dar uma breve explicação sobre alguns pontos importantes para reflexão sobre o mesmo. 

Características do processo do trabalho

· Informalismo

                 O processo trabalhista e flagrantemente informal, orientando-se por princípios menos complexos, com o propósito predeterminado da celeridade.

· Celeridade

                 A celeridade se traduz na imediação, que decorre da prevalência da palavra oral sobre a palavra escrita, na irrecorribilidade das decisões proferidas nos processos de alçada da Junta, no impulso processual de oficio e na concentração dos atos processuais mais relevantes na audiência. 

· Oralidade

                O principio da oralidade consiste na utilização a palavra oral, formulada na audiência de instrução e julgamento, pelas próprias partes, diretamente ao juiz, ou através dos respectivos advogados.

· Concentração 

                Consiste na realização, em audiência, doas atos processuais mais relevantes, tais como presença das partes, tentativas de conciliação, oitiva das partes e suas testemunhas e da própria decisão.

· “Jus postulandi”

                No processo do trabalho, com o manifesto propósito de facilitar a prestação jurisdicional ao trabalhador, adotou o legislador o chamado jus postulandi – direito de postular em juízo sem a necessidade de estar assistido por advogados, faculdade que também se estende ao empregador.

· Natureza conciliatória do processo do trabalho

                Conciliação, no sentido jurídico, é a solução da lide pelas partes, por força da mediação do juiz. É, portanto, como põe em relevo Moacyr Amaral dos Santos, um ato jurisdicional.

· A nulidade no processo trabalhista
                 As nulidades no processo do trabalho devem ser suscitadas pelas partes e só serão proclamadas se delas resultarem manifesto prejuízo aos litigantes.

· Aplicação subsidiaria do processo civil

                   Na omissão da Consolidação das Leis do Trabalho, aplicar-se-á, subsidiariamente, o direito processual civil naquilo que não contrariar os princípios gerais do processo trabalhista. Note-se que a Consolidação das Leis do Trabalho não especifica as normas processuais civis compatíveis ou incompatíveis com os princípios gerais do processo trabalhista, deixando a solução ao prudente arbítrio do julgador.

Prova

                   No sentido jurídico é o meio com que as partes procuram firmar a convicção do juiz, tudo aquilo que positiva a veracidade de uma proposição ou a realidade de um fato. Significa, pois, mostra, sinal, indicio (Caldas Aulete, Dicionário, cit., v.4, p. 4122) 

· Objeto da Prova

                    Dependem de prova os fatos controvertidos, ou seja, aqueles não admitidos ou contestados. Como ensina Moacyr Amaral dos Santos, “reclamam prova os fatos contestados ou não admitidos verdadeiros pela parte contrária á que os alega”.

· Ônus da prova

a) ao reclamante cumpre provar os fatos constitutivos;

b) ao reclamado incumbe a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito postulado.

· Depoimentos pessoais

                    Os depoimentos pessoas constituem-se no instrumento processual destinado ao interrogatório das partes em juízo. Objetivam a confissão que consiste no reconhecimento de um dato contra si alegado.

· Testemunhas

                   Testemunha é a pessoa que não se confundindo com as partes, é convocada para depor em juízo sobre fato de que tenha conhecimento. É, pois, um meio de prova consistente na declaração de uma pessoa física (que não as partes) sobre os fatos ou atos controvertidos entre os litigantes.

                   No processo de trabalho cada parte pode indicar ate três testemunhas, salvo no inquérito judicial, quando esse número é elevado para seis testemunhas para cada parte.

· Documentos

                  Documento é o instrumento representativo de um fato ou acontecimento. No processo de trabalho os documentos só são aceitos se no original ou em certidão autenticada, ou ainda quando conferida a respectiva pública-forma ou copia perante o juiz.

· Prova pericial

                  Determinados fatos, por sua própria natureza, não podem ser positivados por documentos ou testemunhas, exigindo a prova pericial, louvando-se o juiz em trabalhos elaborados por especialistas, denominados peritos.

                    No processo do trabalho a perícia é realizada por perito único, nomeado pelo juiz, facultado as parte a indicação de assistentes.

Estabilidade

                   Há duas acepções da palavra estabilidade.

                    Primeira, a de estabilidade do emprego, fruto de uma política geral que se caracteriza pelo conjunto de medidas do Governo destinadas a fazer com que não falte trabalho na sociedade. Sendo um dever social, o trabalho deve merecer posição especial nos programas estatais, com a abertura de frentes de trabalho, serviços públicos de emprego, assistência pecuniária ao desempregado etc. É a estabilidades no sentido econômico. 

                    Segunda, a de estabilidade no emprego, assim considerado o direito do empregado de manter o emprego mesmo contra a vontade o empregador, salvo causas previstas em lei. É a estabilidade no sentido jurídico.

                     Esta subdivide-se em estabilidade definitiva e estabilidade transitória, aquela produzindo efeitos para toda a relação de emprego, esta somente enquanto persistir uma causa especial que a motiva. Em nosso pais surgiu inicialmente a estabilidade definitiva, chamada decenal.

                    Depois, desenvolveu-se a transitória, chamada provisória.

                    A sua criação, com as leis previdenciárias que instituíram os órgãos na primeira época a formação dos nossos Institutos, deveu-se, segundo um entendimento, á necessidade de prover os cofres desses Institutos, com a imperatividade do desenvolvimento do contrato individual de trabalho, dos recursos decorrentes das contribuições previdenciárias do empregado e empregador. Cada Instituto criado vinha acompanhado da estabilidade dos empregados pertencentes ao respectivo setor. A Lei Eloi Chaves a versão porque é nitidamente de natureza previdenciária e no entanto ocupa-se também da estabilidade dos ferroviários após 10 anos de casa, com autorização de dispensa após esse período só em casos de falta grave ou força maior devidamente apurados em sindicância interna da ferrovia. O seu desenvolvimento é marcado pela generalização da garantia que lhe foi dada pela Lei n 62, de 1935, aplicável a industriários e comerciários, portanto ao grande contingente trabalhista da época. O art. 10 da referida lei confirmou que as causas principais da sua instituição referem-se aos interesses de recursos para as instituições previdenciárias, como fica evidente pela sua redação: “os empregados que ainda não gozarem da estabilidade que as leis sobre institutos de aposentadorias e pensões tem criado, desde que contem 10 anos de serviço efetivo no mesmo estabelecimento, nos termos da lei, só poderão ser demitidos por motivos devidamente comprovados de falta grave, desobediência, indisciplina ou causa de força maior nos termos do art.5º”.

                Essa generalização da estabilidade para todos os industriários e comerciários foi recebida por Adamastor Lima como um considerável dano decorrente para a industria e comercio.     

               Não obstante, prosseguiu o avanço legal com a Carta Constitucional de 1937, que a incluiu no art. 137, f, coma CLT de 1943, que a manteve no art.492, e com a Constituição Federal de 1946, que também a declarou no art. 157, XII. Mas com a Lei do FGTS (5017/66) provocou mais tarde a alteração da norma constitucional, tudo no sentido de disciplinar dois regimes jurídicos de garantia de emprego: um econômico, com depósitos bancários de que se utiliza o empregado despedido sem justa causa; o outro meramente jurídico, com as mesmas figuras já existentes, da indenização quando o empregado tem menos de 10 anos de emprego não tendo optado pelo FGTS. Em 1988, A Constituição suprimiu a estabilidade (art. 7º I)

Estabilidade Especial

             Estabilidade especial é aquela que protege o empregado contra dispensas arbitrarias ou sem justa causa, enquanto persistir uma situação em que se encontra e que veda a rescisão do contrato de trabalho por ato do empregador. Este só poderá despedir o empregado havendo justa causa. Terminada a situação em que se achava o empregado, geradora de proteção cessa a garantia, cabendo a dispensa mesmo imotivada, antes proibida.

            A Constituição Federal (art. 10, II) dispõe: “Fica vedado a dispensa arbitraria ou sem justa causa: a ) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura ate uma ano após o final de seu mandato; b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez ate cinco meses após o parto”. São as figuras da estabilidade Especial do dirigente da CIPA e a Gestante.

           A constituição não esclarece se a garantia é restrita aos titulares ou se é aplicável também aos suplentes nem se é limitada aos contratos por prazo indeterminado e não extensível aos contratos de duração determinada.

           O Enunciado n. 339 do TST estendeu a garantia da estabilidade no emprego ao suplente da CIPA: “O suplente de CIPA goza de garantia de emprego prevista no art. 10 inciso II, alínea a, da Constituição da Republica de 1988” (Resolução TST n.39, de 14/12/1994, DJ 20, 21 e 22 dez 1994)

           Quanto á estabilidade do dirigente sindical, a comunicação da candidatura á eleição sindical é exigência legal para que a estabilidade sindical se configure, porque há dispositivo literal nesse sentido (CLT, art. 543, 5º): “Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito á empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este comprovante no mesmo sentido”. Essa é, também, a jurisprudência do TST: “A comunicação ao empregador da eleição de seu empregado para exercer cargo em associação profissional, nos termos do art. 543, 5º, da CLT, constitui elemento essencial ao reconhecimento da estabilidade provisória prevista no aludido diploma legal em seu art.3º (TST, E-RR 5975/86.0, Ac.SDI2857/91, 1º Reg.,Rel. Min Hylo Gurgel, DJU, 21/02/1992, p.1774). “O ato jurídico se torna perfeito quando preenchidas todas as formalidades legais (CPC, art.82). Assim, o registro da candidatura a cargo de direção sindical só garante estabilidade (provisória) no emprego quando devidamente formalizada a comunicação á empresa. Descumprido o art.543, 5º, da CLT, não se pode responsabilizar o empregador pelas conseqüências daquela omissão. Provido o recurso para julgar improcedente a reclamação” (TST, RR 27760/91, 1ª T.,n.866/92, Rel.design. Min Ursulino Santos, DJ, 22/05/1992, p.7289).

         O membro da CIPA tem estabilidade especial. Há, aparentemente e a menos que a jurisprudência unifique, dois tipos de estabilidade especial ao membro da CIPA, a da Constituição, mais ampla, para os dirigentes da comissão, e a da Consolidação das Leis do Trabalho (art. 165), menos ampla, para os membro não dirigentes da comissão, eleitos pela representação dos trabalhadores unicamente durante o mandato. A estabilidade da gestante também tem mais de uma configuração, a da Constituição, que começa com a confirmação da gravidez mediante a apresentação do atestado médico, e que vai ate cinco meses após o parto, e a das convenções coletivas de trabalho, que, se mais favorável, prevalecerá sobre a da Constituição. Mais benéfica seria, por exemplo, a clausula de convenção coletiva prevendo a estabilidade da gestante a estabilidade da gestante desde a concepção e não da confirmação.

      A Lei n 5764, de dezembro de 1971 (Lei das Cooperativas), estende a estabilidade dos dirigentes sindicais aos “empregados das empresas em que sejam eleitos diretores de sociedades cooperativas pelos mesmos criadas”.

      O empregado vitimado por acidente de trabalho tem assegurada a estabilidade no emprego. A Lei n. 8213/91 declara que “o segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantia, pelo prazo mínimo de doze meses, à manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxilio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxilio-acidente”. É amplo o conceito de acidente de trabalho, incluindo, entre outras hipóteses, a doença de trabalho, a doença profissional e o acidente in itinere. O período garantido, de doze meses, começa a ser contado com o fim do auxilio-doença, o que mostra que a concessão deste é condição legal para aquisição do direito á estabilidade. O auxilio-acidente que o empregado recebe do INSS, e que é a licença remunerada pelo órgão previdenciário no período em estabilidade, de modo que subsistem a licença e a estabilidade, como, aliás, ocorre com a gestante. Havendo concessão pelo INSS ao acidentado de aposentadoria por invalidez, cessa o contrato de trabalho e com isso a estabilidade.

       As conveções e acordos coletivos de trabalho também prevêem figuras diversificadas de estabilidades especiais, o mesmo ocorrendo com as sentenças normativas proferidas nos dissídios coletivos, exemplificando-se com a estabilidade do menor em idade de prestação do serviço militar, estabilidade por um determinado tempo apara os trabalhadores de uma empresa, estabilidade pré-aposentadoria etc.

      Inexiste lei expressamente direcionada para esclarecer se no fim do contrato por prazo determinado a estabilidade especial termina ou prossegue. Há, no entanto, dispositivo legal sobre a estabilidade geral. Com efeito, a CLT, art. 498, declara: “Em caso de fechamento do estabelecimento, filial ou agência, ou supressão necessária de atividade, sem ocorrência de motivo de força maior, é assegurado aos empregados estáveis, que ali exerçam suas funções, o direito á indenização, na forma do antigo anterior”. Desde que se entenda que há analogia entre a situação examinada e a hipótese típica do artigo de lei mencionado, no termino da obra os estáveis tem os seus contratos individuais de trabalho automaticamente extintos, não subsistindo a estabilidade no emprego. O art. 8º da CLT admite a analogia como forma adequada de integração das lacunas da norma jurídica trabalhista. Ambas as situações, a descrita em lei para a estabilidade geral e a situação especifica do termino de contrato a prazo, guardam uma relação de analogia, correspondendo a supressão necessária de atividade ao termino do contrato  e a solução preconizada em lei para a estabilidade geral á estabilidade especial . 

Inquérito para Apuração de Falta Grave de Empregado Estável

                   A Constituição Federal de 1988 pôs fm ao sistema da estabilidade, fixando um único regime – o do fundo de garantia por tempo de serviço (art. 7º, III). Deixa, assim, de existir entre nós a estabilidade por tempo de serviço art. 492 CLT.

                  Existindo um só regime, deixa, igualmente, de existir a opção, já que todos, necessariamente, passam á condição de “fundiários”, inclusive aqueles não optantes que ainda não haviam alcançado a estabilidade. Os que já haviam adquirido a estabilidade obviamente têm direito adquirido (art. 5º, inciso XXXVI) e, por via de conseqüência, reger-se-ão por tal sistema. 

                  Estável, o empregado só é demissível na ocorrência de falta grave ou circunstancia de força maior. Tais fatos, porém, devem ser comprovadamente demonstrados – em juízo, através do inquérito judicial (que para Aluysio Sampaio é ação prevista na lei processual constituindo o meio legal de que dispõe o empregador para resilir, através de autorização judicial, o contrato de trabalho de empregado estável acusado de pratica de falta grave.) disciplinado pelos art. 853 e seguintes da CLT, em conformidade com este dispositivo o empregador terá o prazo de 30 dias a contar da data da suspensão do empregado, suspensão esta, todavia, facultativa, pois pode não ocorrer, como deixa claro o art. 494 do estatuto consolidado, que cuida especificamente da estabilidade:

                 “O empregado acusado de falta grave poderá ser suspenso de suas funções, mas a sua despedida só se tornará efetiva após o inquérito em que se verifique a procedência da acusação”.

                   Assim sendo, duas hipóteses poderão ocorrer:

a) O empregado acusado de falta grave é suspenso;

b) O empregado não é suspenso.

                  Na primeira hipótese, suspenso o empregado, terá o empregador o prazo de trinta dias, a contar da suspensão, para promover o inquérito judicial. E. conquanto haja discordância, tem-se como de decadência esse prazo (STF, Enunciado 403):

                  “É de decadência o prazo de trinta dias para instauração de inquérito judicial, a contar da suspensão, por falta grave, por falta grave, de empregado estável”.

                    Na segunda hipótese, o empregado, conquanto acusado de falta grave, não é afastado, nem suspenso. O que ensejará ao empregador o prazo de cinco anos para mover o inquérito judicial, quando então ocorrerá a prescrição:

                   “Mas tudo depende de ter sido ou não suspenso o empregado: se o foi – conforme a faculdade atribuída neste sentido ao empregador, pelo art. 494 – o prazo é de decadência; caso contrario, o prazo será de prescrição”, escreve Luiz Jose de Mesquita  comentários ás Sumulas do Supremo Tribunal Federal, LTr.).

                     É evidente, porem que na ocorrência de falta grave de empregado estável, o mais aconselhável será a sua suspensão prévia, com o pronto ajuizamento (30 dias) do inquérito judicial, já que o contrario poderá ensejar o entendimento de que terá havido o chamado perdão tácito, que ocorre quando não há, entre a falta e a punição, contemporaneidade, em razão, sobretudo, do principio da imediatidade, o que leva Arnaldo Sussekind a defender tese inteiramente diversa, ao afirmar:

                     “E, na jurisprudência, prevalece o entendimento de que, se o empregador não suspender preventivamente o empregado, não flui contra ele o aludido prazo (do art. 853), podendo pedir a instauração de inquérito no biênio ( agora qüinqüênio por força do art. 7º, XXIV, b, da Constituição Federal de 1988.) subseqüente á data em que teve ciência do ato reputado falta grave. Não comungamos, no entanto , data venia, com a orientação jurisprudencial. O at. 494 da CLT faculta a suspensão preventiva do empregado, afim de que permaneça afastado do emprego enquanto se processa o inquérito judicial. Destarte, se o empregador abre mão do direito que lhe assegura a lei, deixando de exercitar a referida faculdade, não poderá beneficiar-se dessa circunstancia. Para ampliar no tempo a possibilidade de solicitar a instauração do inquérito. È o que sempre sustentamos”

                      O dissídio individual, simples (um só autor) ou plúrimo (diversos autores), e ate mesmo o chamado dissídio individual especial, como é chamado por alguns o inquérito judicial, é de competência originaria do juízo de 1º grau, ou seja, da Junta de Conciliação e Julgamento, ou do juiz de direito investido de jurisdição trabalhista.

                       O Inquérito para apuração de falta grave só se diferencia do dissídio individual comum em dois pontos: a) a peça inicial do processo tem que ser, sempre, escrita não se admitindo reclamação verbal; b) o prazo para propositura do inquérito é de trinta dias a contar da data da suspensão do empregado e se a empresa ajuíza a reclamação para instauração do inquérito em debate, sem afastar preventivamente o empregado do serviço, então é de se acreditar que a falta a este imputada não é muito grave.
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